
 
 
 
 
 

 
COMISSÃO ELEITORAL LOCAL 

CAMPUS ALEGRETE 
 
 

1. A Comissão Eleitoral Local, de acordo com a Resolução 009/2010 do CONSUNI, Edital 002/2012 e a Resolução 01/2012  
e 02/2012 da CEG publica as regras complementares para debate/apresentações das propostas para Direção do 
Campus, Coordenações de Cursos e representações em órgãos colegiados do Campus Alegrete.  

2. As apresentações serão realizadas de acordo com o cronograma abaixo:  
 

Apresentação 1:  
 

Data: 12/11 –  Noite 
Local: Sala 101 
Horário: a partir 18h30 minutos 
 
Coordenações de Curso:  

a) Ciência da Computação 
b) Engenharia de Software 

 

Apresentação 2:  
 

Data: 19/11 – Tarde  
Local: Sala 101 
Horário: a partir das 14h 
 
Coordenações de Curso:  

a) Engenharia Agrícola 
b) Engenharia Civil 
c) Engenharia de Telecomunicações 
d) Engenharia Mecânica 

 

 
3. As apresentações serão gravadas. 

 
4. O objetivo do debate é exclusivamente apresentar as propostas para cargos de Direção, representante discente no 

CONSUNI, Coordenações de Cursos e representações em órgãos em colegiados.  
 

5. As apresentações e manifestações devem ser pautadas pelos princípios de ética e pelo decoro acadêmico, de maneira 
que as perguntas não poderão ser ofensivas à honra e à imagem do candidato, bem como serão vetadas perguntas 
relacionadas à vida pessoal dos candidatos. 

 
6. Os candidatos não poderão ser interrompidos durante a apresentação de suas propostas.  

 
7. O mediador não permitirá que o tempo seja ultrapassado. 

 
8. As apresentações serão coordenadas por um membro da Comissão Eleitoral Local e será subdividido em quatro blocos 

distintos, a saber: 
 
BLOCO 1: 
 Apresentação da Proposta da Direção 
 

 Apresentação da Chapa 1 será realizada no máximo em 9 minutos pelos membros que compõem a Chapa; 

 Após a apresentação da Chapa a plateia poderá dirigir perguntas aos membros da Chapa que serão formuladas por 
escrito e depositadas em única urna que receberá os questionamentos. As perguntas serão respondidas em no 
máximo 3 minutos. 
Sugestão de temas para as perguntas:  
1 –  Ensino  de  Graduação,  2  –  Ensino  de  Pós-Graduação,  3  – Extensão,  4  –  Pesquisa,  5  –  Infraestrutura  
do  Campus,  6  –  Relação  com  a  Comunidade,  7  –  Política  de  Pessoal,  8  –  Política  Geral  da  Universidade,  
9  –  Funcionamento  de  setores  do  Campus e 10 – Política financeira do Campus. 

 Realização das considerações finais da Chapa 1. ( 6 minutos) 
 

BLOCO 2 
Representante discente no CONSUNI 

 A apresentação do representante será realizada no máximo em 5 minutos. 



 Após a apresentação do representante poderá dirigir perguntas que serão formuladas por escrito e depositadas em 
única urna que receberá os questionamentos. As perguntas serão respondidas em no máximo 3 minutos. 

 Realização das considerações finais pelo representante.  
 

 
BLOCO 3:  
Apresentação das propostas das coordenações de cursos: 
 

 As apresentações das propostas das Coordenações de Curso serão realizadas na seguinte ordem: 
 

Dia 12/11 – Noite 
a) Ciência da Computação 
b) Engenharia de Software 

Dia 19/11 – tarde 
a) Engenharia Agrícola 
b) Engenharia Civil 
c) Engenharia de Telecomunicações 
d) Engenharia Mecânica 

 

 

 As apresentações serão de no máximo 6 minutos. 

 Após a apresentação da Chapa a plateia poderá dirigir perguntas aos membros da Chapa que serão formuladas por 
escrito e depositadas em única urna que receberá os questionamentos. As perguntas serão respondidas em no máximo 
3 minutos. 
 

BLOCO 4 
Manifestações facultativas dos Representantes para Conselho do Campus e Comissões de Ensino, Pesquisa e 
Extensão 

 

  Os representantes dos três segmentos que quiserem se manifestar terão três minutos, devendo realizar 
inscrição com um membro da Comissão Eleitoral Local durante a realização do debate, antes do início do 
bloco 4.   

 
1. Conselho do Campus ( representantes discentes, docentes e TAEs) 
2. Comissão Local de Ensino ( representantes discentes, docentes e TAEs) 
3. Comissão Local de Pesquisa ( representantes discentes, docentes e TAEs) 
4. Comissão Local de Extensão ( representantes discentes, docentes e TAEs) 
 

 
 
 


